
 

 
 

PORTARIA Nº 13.661, DE 21 DE DEZEMBRO DE 2018 
O Secretário Do Patrimônio Da União, do Ministério Do Planejamento, Desenvolvimento E Gestão, no exercício 
da atribuição prevista no art. 3º-a da Portaria MP nº 54, de 22 de fevereiro de 2016, tendo em vista o disposto 
na lei nº 13.240, de 30 de dezembro de 2015, e nos elementos constantes do Processo Administrativo sei nº 
05038.000618/2002-36, resolve: 
Art. 1º Discriminar Os Imóveis Da União, abaixo relacionados, que se localizam na rodovia DF 150 km 2,5, 
Condomínio Vivendas Lago Azul - Sobradinho-DF, para fins de alienação, na forma do artigo 8º da lei no 13.240, 
de 30 de dezembro de 2015, observando-se, no que couber, o disposto na lei nº 13.465, de 11 de julho de 2017, 
na lei nº 9.636, de 15 de maio de 1998 e nas demais normas aplicáveis. Art. 2º Esta portaria entra em vigor na 
data de sua publicação. 

Sidrack de Oliveira Correia Neto 

 


